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LEI Nº 3.400, DE 21 DE JULHO DE 2014.
“Altera a Lei Municipal 2.418, de 30 de janeiro de 2004 e Lei Municipal 3.383, de 21 de maio de 2014, corrigindo o símbolo de vencimento do Operador de Máquinas Pesadas e Assistente Administrativo e dá outras providências.”

O povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por intermédio dos seus representantes na Câmara de Vereadores, aprovou, e eu, NAILTON COTRIM HERINGER, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Suprimido.

Art. 2°. O vencimento do cargo de Assistente Administrativo passa a ter o símbolo de vencimento representado pela sigla CE-II.
Parágrafo Único. Com a alteração promovida no caput, o Anexo II da Lei 3.352, de 20 de dezembro de 2013, no tocante ao cargo de Assistente Administrativo, passa a ter a seguinte redação:

	Assistente Administrativo
	108
	CE-II


Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de maio de 2014. 

Manhuaçu (MG), 21 de julho de 2014.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
